
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 1015, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Dispõe sobre a remissão e cobrança de
créditos tributários e não tributários, ins-
critos ou não em Divida Ativa e dá outrasprovidências.

Art.l Q Fica o Poder Executivo dispensado de promover a Execução Judicial

dos Créditos Tributários e não Tributários, inscritos ou não em Divida Ativa, que, em
relação a cada contribuinte e computado o principal, juros, multa e correção monetária,
sejam de valor inferior a R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo único. O Orgão Jurídico do Município fica autorizado a requerer a
desistência das Ações de Execução Fiscal que tem por objeto créditos de valor inferior
ao definido no "Caput" deste artigo, desde que, a Execução não tenha sido embargada e
o contribuinte recolher em juízo o valor das custas e demais despesas do processo.

Art.22 Ficam cancelados, nos termos do lnciso 11, do Parágrafo Terceiro, do
Artigo 14 , da Lei Complementar 101/2000, de 04 de maio de 2000, os débitos de qual-
quer natureza e origem, inscrita ou não em divida ativa, vencidos há mais de 3 (três) a-
nos, que em relação a cada contribuinte ou devedor e computados todos os encargos le-
gais ou contratuais, não excedam a R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo único. l:aberá á Secretaria Municipal da Fazenda, adotar as medi-
das administrativas para excluir dos cadastros, arquivos ou registros, os créditos corres-
pondentes aos débitos cancelados nos termos do "Caput" deste artigo, efetuando os re-
gistros contábeis que se fizerem necessários.

Art.3!! Servirá de base para os procedimentos administrativos contábeis e ju-
rídicos de que trata a presente Lei a Certidão fornecida pelo Cartório da Distribuição-
Contadoria Judicial da Comarca de São Francisco de Assis, em 27 de outubro de 2003,
Portaria n.o 03/2001, de 10 de fevereiro de 2001, Lei n.o 8.960, de 28 de dezembro de
1989, Lei n° 9457, de 17 de dezembro de 1991, Lei n.o 8.951, de 28 de dezembro de
1989, Lei n° 9803, de 30 de dezembro de 1992 e Tabela de Conversão Para Correção da
Base de Cálculo das Custas, anexo a esta Lei.

~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

Art. 42. Passará ser parte integrante da Presente a Planilha do Impacto Finan-
ceiro. correspondente aos cancelamentos referidos.

Art.5Q Fica revogada e Lei n° 921/2003, de 16 de dezembro de 2003

Art.6.Q EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manoel Víana'<il~refeila, 30 de novembro de 2004.

IONE OLARTE CAMINHA
PREFEIT A MUNICIPAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto visa à adequação da realidade econômico-financeira do Muni-
cípio de Manoel Viana, ao disposto na Lei Complementar 101/2000.

Em um primeiro momento conforme se depreende do texto legal apresentado,
vislumbra-se a tomada de medida voltada ao aspecto prático do Poder Judiciário face aos
inúmeros envolvimentos e ações que tramitam nas diversas varas daquele Poder.

O segundo, diz respeito a aspectos formais de natureza intrínseca da Secretaria da
Fazenda, onde esta com a atribuição de manter atualizados seus cálculos, passando estes
a partir do fato gerador, por sua inscrição até o efetivo recebimento, com acúmulo no
montante da Dívida pertencente ao Erário Público. Por serem de valores considerados
inferiores ao dispêndio com procedimentos jurídicos-administrativos que em muitas ve-
zes não cobrem os custos despendidos com material de expediente para seu recebimento,
plausível tomam-se o cancelamento conforme pretendido na presente Lei.

Na certeza da compreensão e aprovação pelos nobres Vereadores desta Casa
Legislativa,

Atenciosamente.

~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

PLANILHA DE IMPACTO FINANCEIRO

.R$ 9.932.30
I

R$ 2.69ff.07.
.R$ 1.391,12

DIVIDA ,AL+IV,A..-GeR:RESPONDENTE AO IP:rU ~ , ~

DIVIDA ATIVA CORRESPONDENTE A AL VARA DE LOCALIZAÇAO
DIVIDA ATIVA CORRESPONDENTE AO IS_~QN ::..::~.~~~.

VALOR DAS DIVIDAS I SE-

REM AJUIZADAS
R$ 9.932,30

R$26.011,88 [

~~~

ORIGEM DO DÉBITO

DlVillA DE IPTU COM VALORES ATE R$100,00
197 CONTRIBUINTE EM DIVIDA ATIVA ATE R$

100,00, VALOR A SER AJUIZADO
SALDO NEGATIVO R$16.079,58

UH~EKV A~AU: h inviável ajuizar as Dívidas Ativas de IPTU até R$ 100,00 (cem reais)

ORIGEM DO DÉBITO

~

VALOR DAS DIVIDAS A
SEREM AJUIZADAS

DIVIDA DE ALVARA DE LOCALIZAÇAO R$ 2.694,07
45 CONTRIBUINTE F]M DIVillA ATIVA REF. ALVARA R$ 5 9418

DE .T..OCAUZAÇAO, VALOR A SERA..T.TJTZADO" .,

SALDO NEGATIVO R$ 3.247 73
OBS]j:R_~ AÇAO: E inviável ajuizar as Dívidas Ativas de Alvará de ~~!!'f~~ã~:

ORIGEM DO DÉB~TO
VALOR DASDIVllAS 1 SE-
..-:: RE~ ~ AJUIZADAS i

R$ 1.391,12

R$ 3.565,08
~- -~-- ,

~

I DIVIDA-DE ISSQN COM V A;LORES ~!~ ~~ 1~~
27 CONTRIBUINTE EM DIVIDA ATIVA A 1"t;, K~

100,00, VALOR A SER AJUIZADO
SALDO NEGATIVO (.K'.) :l.l/-',~()J

OBSERV AÇAO: E inviável ajuizar as Dívidas Ativas de ISSQN até R$ 100,00 (cem reais)

o valor em média para ajuizar as Dívidas Ativas do Município é de R$ 132,04 (cento e
trinta e dois reais com quatro centavos), portanto é inviável o ajuizamento das dividas in-

feriores a cem reais.

/~









~~. ESTADO DO RIO GR.-\.\;DE DO SUL

tW ~ PODER JUDICIÁRIO~:~::7 '

COMARCA DE SAO FRANCISCO DE ASSIS -AS
, -I

CARTORIO DA DISTRIBUIÇAO-CONTA(pORIA

-
CERTIDAO--

~-__~g~!IFIC.o' u~n;do da faculdad~ q~~-nfere'.!~
lei e p~-~- haver sido ,pedido pela pa~e 1P.!~"~s:~fda, ~ue. ~I~
valores cobrados a tltoto de conduçao de ,..,f~Cllal de jUstIÇ;4l,
p~ra realização de ?iligências, em. p~ocess~~ ~udiciais, ~:a
cidade de Manoel VI~na e seus Dlstrl~os, saq,'fobradas, ~~
acordo com a Portaria nQ 03/2001, baixada por este JUI~Oj

I

cuja cópia segue anexa. Certifico, ainda, qu,e as Cust~s
Judiciais e Taxa Judiciária são cobradas de ~qordo comia
Tabela de Custas lei nQ 8.951/89 e Lei! InQ 8.960/89,

I ,

respectivamente. Certifico, ainda que uma URcr ( Unidade ,de
Referência de Custas) do mês de outubro de 2QO4 é igua;la
R$15,79( quin?e reais e setenta e nove centayps), confoiMeb I D f ' --II

ta e a anexa. ou e -i ,;', I
;:;~:~ ::~ ao---F=rancisco de Assn~rcre-outubrG /d:e 2004. ~!~~jti,;" -~-- /' \ ..-~--H+j-:7-- !f:I:~./.;;:;

~'~"rl'-.O:J-

SÔ~IA ZORAtA-EBL!fi'JG )O!Ei SOUZA

DISTRIBUIDORA-COI\J-I..r~DORA

&



~' ESTADO DO RIO G~NDE DO SUL

k--;'~ PODER JWICIARIO' '. ,;."
--~ -Comarca de São Francisco de Assis

Página: 1 I
I

Data: 27/1 P/2004

Conta de Custas Simulada

Valor da Açãp.: R$ 150,00

.ocess(

R$ 8,5216

R$ 15,79

Valor da UP~.

Valor da UR(1;
Execução Fiscal do Municfpio

SIMULAÇÃO -
SIMULAÇÃO

Natureza. .

Autor Requerido

Valor
( em R$

Valor
Indexado

DescriçãoCódigo

2,90IRC

0,80500 URC1.24

3,80

IRC

1,40JRC

9URI

4,80) URru

7,74

1,10

7,7401R$

o I 0700 URC

CONTADOR

.Contas de custas. compreendendo o
cômputo de todas as despesas

=td .Guias para pagamento de impostos e

taxas

DISTRIBUIDOR

.Distribuição a Juizes, Promotores e

auxiliares

ES-CRTVÃ-O-- ---

!] .Letra A:.-Processos de Conhecimento e
-Êx~üção de Titulos Extrajudicial

OFICIAL DE JUSTiÇA

[2J .Autos de penhora, arresto, seqüestro.
busca e apreensão. despejo, etc. (1 un.)

] .Citação, inclusive dligência..-eertidão e

contrafê (1 un.)

.Despesa com condução (6,19 cond.)

.Notificação e Intimação (1 un.)

R$ , 32,04Total Geral da Conta

-r

-{ Ii
Sônía Zoraia,i ling de Souza

cqN,.-ADOR

l



~~ ESTADO DO RIO GR~NDE DO SUL

~'", PODER JUDICIARIO
" ".~'~., Comarca 'de São Francisco de Assis

~

Página: 1

Data: 27/10/2004

Conta de Custas Simulada

Valor 

da Ação.: R$ 130,00
ocesso

R$ 8,5216

R$15,79

Valor 

da UPF.Valor 

da URC

Ibutária 

EstaduaLExecução Fiscal do Estado
---

SIMULAÇÃO

SIMULAÇÃO

Natureza.. ;

Autor Requerido

Valor
(emR$

Valor
IndexadoDescriçãoCódigo

1800 URC

U URl:

rRC24Ul

1UKI.,;

~,~UURC

4,80o o URC

97,7401R$--

O,O700URC

CONTADOR
.Contas de custas -compreendendo o

cômputo de todas as despesas

::'tJ .Guias para pagamento de impostos e

t~xas

DISTRIBUIDOR
.Distribuição a Juizes, Promotores e

auxiliares

ESCRIV ÃO;] 

.Letra A: Prpcessos de Conhecimento e

Execução de Titulos Extrajudicial

OFICIAL DE JUSTiÇA

[2] .Autos çI_e penhora, arresto, seqüestro.
...b~ e apreensão, despejo, etc. (1 un-2!} 

.Citação, inclusive dligência. certidão e

contrafé (1 un.)

.Despesa com condução (6,19 cond.j-

--.Notificação e Intimação (1J:!D.)
-

J;

---

Total Geral da Conta... R$ 132,04

7

-Sônia Zoraia Ebling de Souza r, I
CONTADOR

cll

,.,~.



~~
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTiÇA

SEDOC IINFORMATICA

15,79URC OUTUBRO/2004

TABELA C

No Segundo Grau

~pelação 

por todos os termos ao recurso. Inclusive a baixa, em açao.

a) de valor até 12 URC ..., 189,50

b) de mais de 12 URC até 24 URC 189,50 --379,00

c) de mais de 24 URC até 80 URC 379,00 1263,20-

d) de mais de 80 URC até 400 URC 1263,20 6316,00

e) de mais de 400 URC até 800 URC .6316,00 12632,00

f) de mais de ---800 URC. ~mdas custas da letra anterior,

mais 0.02% "ad valorem" com o limite máximo de 100 URC.

12632,00 1579,00

URC 6,400,40

9,500,60

.JRC

URC 15,

23,7050 URC

URC 31,602

nclusive a autenticação de fotocópias para os transla.2. Agravo de instrumento, por todos os termos,

dos: 48% das custas no nró 1.

Embargos infrigentes: 24% do valor das custas da apelação ou da ação resClsorl

4. Recursos oriundosdo-s-e-gunoo grau:
a) nos recursos para o STF: 60% das custas previstas no n.2 1.

Nos casos de argüição de relevância, mais as despesas relativas aos translados.--,
b) recusada a admissão do recurso extraordinário. as custas devidas são de

i

28% das custas do n.2 1. : !
---: !

sória: asS.jJstas da Tabela n." 1

n,Q 1, com redução de 30"/0,aoelao. ManaaaO ae segulé111yé1

da cessaçé\O daverificaçaoaee tj"élrI'~7. Hecursos CriminaiS
periculosidade : URCU,4ti

OBSERVAÇAO:
As custas da presente Tabela serão recolhidas por guia aos cofres públicos estaduais

k

~

t"'aglna



TABELA I

Dos Escrivães

As custas dos processos judiciais serão cobradas na forma do quadro abaixo, atendendo a natureza

e ao valor da causa e compreendem os atos e termos praticados pelo Escrivão e seus auxiliares,

inclusive certidões, diligências e despesas de condução para eventuais intimaçõesfora do Cartório,

ressalvando o que estiver especificante considerado em autonomia de incidência.

Nihil1) Assistência Judiciária

22,80
I

3~ 10

'~:30

113.70

136,50
I

159,20

20~, 70

Incidências:

Letra A) Processos de conhecimento, sob qualquer procedimento; execução de títulos extrajudiciais e
fiscais: o valor integral da tabela supra. '

Letra B) Mandados de segurança; processos cautelares; procedimentos de jurisdição votuntária;

processos de execução por título judicial: os valores da tabela supra, com redução de 30%.

Página 2



OBSERVACOES: ---
1,') SaJvo as disposições concernentes a justiça gratuita, cabe as partes prover as despesas dos atos

que realizam ou realizarem no processo, antecipando.lhes o pagamento desde o inIcio até sentença--
final: e bem ainda na execução até a plena satisfação do direito, ,--

2,') O preparo :inal será feito antes do julgamento, salvo em contrário determinar o Juiz-

3.') Quando julgada procedente a exceção de incompetência, as custas do Escrivão serão devidas ,1/3

no jU,ZC Je origem e 213 no juizo competente.

4,") Das modificações de valores: somente haverá complementaçãode custas quando o valor atritjuldo

a inicial, por erro ou impossibilidade de correta determinação, sofrer o necessário reajuste. caso

em que se compensará o valor já pago, da seguinte forma:

a) calcular-se-ão as custas sobre o valor definitivo da ação. convertendo-se em URC

b) !omar-se-ão o valor já pago expresso em U!3C da época do pagamento feito, subtraindo-se

00 nov.J valor:

c) :omplementaçâo, se houver, corresponderá a diferença apurada, expressa em URC.

50") ,'Jcs en"'oargcs de devedor as execuções de títulos extrajudiciais, inclusive fiscais: serão exigfveis

as custas da Latra B. do n.ç 1. supra, com pagamento na apresentação.

-
2. Alvarás:

a) expedido em procedimentos judiciais, qualquer que seja o valor 0,10 URC

b) para vendade bens de menores e incapazes, em procedimento :
~-

autcnomo 70% da Tabel~ 'I, nQ 1-

c) pedido em procedlmen1o-autônomo, inclusiva-expedição, qualquer i
I n-- "" C :que seja o va or , """""'" v,"'" ~ " I

d) de folha-corrida judicial, ressalvadas as custas das certidões de j

antecedentes criminais ~ '--/..0,10 UHC 1,60

OBSERVAÇAO: Serágratu.ita..o-processo quando o alvará for de autorização 2~ra o trabalho de menor

3. Requisição de autos ao arquivo público .'",.. 0,56 URC

4. Pelos atos praticados em ação finda, como retificações e análogos , 1 URC 15,80

0,20 URC

Tabela I, n.Q1, faixa 2
I

0,05 URC

0,80 URÇ

0,70 URa;
I

5. Precataria e cartas:

I .de arrematação. adjudicação. remição ou de sentença. por página 11. precatória. rogatória ou de ordem, para o seu cumprimento:

a) de citação, intimação ou notificação , b) in9uiritória: a quantia fixa acima, mais, por pessoa ouvida c) de avaliação, calCUlO ae Imposto, execução, exame e pedcias~~-

d) para outros fins '

0,80

6. Incidente processual autuado em apartado ~~~.-: 50%.d~Tab§l~I, n.2! --

--
7. Liquidação de sentença:sobre o valor apurado-;--

a) por cálculo de Contador b) por abitramento c) por artigos o... """"" "\

.
50"/0 da-Tabela I, n2 1

60% da Tabela I, n2 1

70% da Tabela I, n2 1

~
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8. Inventarlos, arrolamentos. sobrepartidas e devoluções de heranças. custas calculadas sobre o valor

do monte-mor, compreensivas dos atos e termos praticados no processo.até a intimação da sentença

final. na seguinte forma: 0,6 % ad valorem, com um mfnimo de 3 URC e um máximo de 150 URC,

47,40 2368,50

OBSERVAÇÕES:

, ,') Se as dividas absorverem mais de 75% dos bens inventariados, e o monte partlvel não exceder a

a 500 URC serão calculadas por metade,

7895,00 ,

2,') Nenhum acréscimo sera aevlôo pela circunstância de haver mal:; d~ UI11 de cujos no i processo

de inventário ou arrolamento, .t".." ~l..

3,') Nas r~n~~~ç~;:~~.~~~~~y~rio, por morte de cônjugeo~~~?, .~..?-,~a lavra~~:C~T~a~h~-

as custas serao acrescidas de 25%,

!4,') Na renov~~~~h~, as custas serão ~s~!das de 15%. c:'.

0,90 ut1ços rlegall

tJRC;,10

laraçao 

ou ClvorClo consensual

OBSERVAÇOES: I

1,") O Escrivão que proceder aos atos preliminares, inclusive lavratura do termo de retificação, se

houver, perceberá 1/3 das custas, e aquele a quem for distribuída a causa os restantes 2(3.

2,") Havendo bens a partilhar, além das custas acima, o Escrivão perceberá:

a) se a par1ilha for amigável, 2/3 das custas do inventário.

b) se realizada a partilha em inventAria judicial, o valor integral da tabela de inventário.

, 

,. F alencias e Concordatas:

I .Quando e requeri da a falência por credor e o requerido pagar a
,

vista querido pagar a vista da citação , Tabela I, n~ ,1

11: decretada a falê!}!:ia ou pr9cessada a concordata ,..:.::.- Tabela I, n,g 1, em dobro

III .no caso de extinção das obrigações durante a fase processu'al, até :

o início da liquidação , Tabela I, nQ 1 acrescida de 50%
I

IV. processo ~~.~X.!i~ç,~.gg§_obrigações ou de restituiçãQ:4~~]§:.,-,:.: 3~%~bSla Ir

V .habilitação de crédito: r
a) não.impugnada,"-c"_"""""""""""""'=,-,-'"",,,, Ct\OI ,,~ T';"~I~ I

b) impugnada , c) retardatária , , d) resultante de crédito trabalhista c",

~V/o Ua I ~U~la I, nK

"[ abela-1 ri2--1,80% 
da T~bela I. n2

Nihil I!

li. Homologaçao oe acoroo em Ilquloaçao por acloeme ae uaDalno,

excluida a perícia.: ;jUV/o aa I aoela I, no' 1

t-'erlClas para verlTlcaçao ce IncapaClcace ce corrente ce aclceme

de trabalho , JOU/o aa 1 acela n" 1

1 q. I-'rocesso criminal, por toaos os atos praucaaos, InClUSive o processo ao jurl:' :

I .a) até a sentença """"""""""""""""" 1 ,50 U~C

b) havendo julgamento em plenário ,., , , , 3 URC
I

II .livramento condicional e revogação de medida de segurança 0,50 URC

III .execução de sentença e reabilitação 1 URC

OBSEBVAÇAO: Nas ar:.ãBs..iAtentadas mediante queixa, 9S ~11~t~~ ~Ar~n d§Qositadas pelo querelante
e correspondem aquelas de um processo criminal, item I, letra a, supra. :

,;j, lU

47,40
7,90

15,80

1:1. AUlenucaçao ae IOIOcopla-ou ae OUtro meio reprograllco, por pagina:

a) quando extraída pelo Cartório , : b) quandonão--e:xtrai1:fa-pelo Cartório =-:;-;;: u u~ UHI..iI I
,

nn4 U~C
-I

U,QU

0,70

U,:>U un", { ,':lU

r-él~lrlé1 '!



aI

b)
U,"U unI...

I
0,60 iURC

icaçãl

9,501

)% da Tabela

:U$!as da

56

pa send,

0,05 !URC 0,80

processo tal1dl

18

ada fora

IVUyav.

imites url

10S

0,30 jURC

v,50 I URC

8°
190bJ

,postos e taxas, em tan~as Vii

recolhimento quando obrigatório

ais de valores, inclusive o
005 :URC.,

,8C~Ivar

URI 20

erti

Ia

ai

0,15 :URC
, 2,40:

Iprográfi

qualquer rrIticação 

e b

a) certidão expedi da, qualquer que:

inclusive a busca, por página b) certidão ou translado, extrardo por

do custo do material. inclusive autel

c) certidão de antecedentes criminai

0,0.

URI

),0'

o BSERVAÇ/1:o- etra e as manus(

Igundo 

o v41or atribufdlOBSERVAÇAO GERAL: As custas serão pagas quando da distribuição

pela parte, e a comple~~ntação. se for o c~LR9r ocasião da conta final



ABELA

DOS DISTRIBUIDORES, CONTADORE E PARTIDORES

templadoficações 
e

nem delU 

ias de

,res, c
fichá!

~

O;24TqRCle vai

Ih'

189/50

12

189,50
24

379,00
40

631/60

URC 40'URC" I,U R C a.J:é.3) de IT

3'IRC,44

IRI

631,60

80 URC

1263,20

UR! 0.48 URC ,6015) de no

ate

,53 UR'vv

1263,20
160

2526,40

JRC 

até URC 0,58 URCde m

2526,40

240

3789,60

8:
3789,60
320
5052,80
400
6316,00õOO

9474,00

IRC

IRC até 0,70 URC 10

5052,80

400
6316,00

URI

9474,00
1200 -

18948,00

2400

37896,00

4000

63160,00

1:\) de maiH re 0,93 !URC 70URC até

!RIUBC

18948,00
2400

37896 00,
4000

63160,00
6000

94740,00
10000

157900,00
15000

236850,00

URC

,20 

iURCURC até

JRC

I.,; até

94740,00
10000

157900,00
15000

236850,00

15) de URC

IRC 

até

URC até

JRC

2,50 URC16) de mai

IRI

cal

Jsi"

ípeOloa, 

qualquer que Seja o

)usca, por página

ae ce
0,15 URC

b) cel tranSlaao, I

[O do material
~-

extra/ao por qual

inclusive autentica'

r meio reprograTlco,

e busca, por página.

uoao

1m do 0,04 URI

~ folr

Ida,

recedente jUOIClalmlnal

0;04-tJRC

v



das as despesas do an. 6.2-;- em CiçOe$

lendo 

o computo de
Ipreelstas .c'

Nihil

0,18 U~C

0,30 URC

5,600,35 URC

6,000,38 URC

0,42 URC

7,0,46 URC

0,51 ul~c

8,90

JRC

0,56

9,800,62 URC

10,800,68 URC
I

12,700,80 ~RC

3,500,85 URC

14,300,90 URC

23,701,50 URC

31,602,00 URC

39,50URC2,50

4. CálcUlOS:
~ ---

.de liquidação de sentença (art. 604 do CPC), ou de apuração de débito para efeito d~ purgação

de mora, com base no valor apurado, de rateio, em processo de insolvência ou falimentar, com

base no ativo: de-iiquidação de he~a~ separação ou divórcio com r-" ::\ha de bens, no

monte-mar: 0.36% ad vaiarem, com um mlnimo de 1 URC e um máximo de 150 URC(

2368,50 -i," i ;

11. quando o principal for composto de quotas de mais de 10 parcelas. a cada conjunto de 10

, ,

parcelas. ou fração, mais de 0,3 URC, além das custas do inc. I.

4,80

vedada a cumulaçao ae'3 das custas preVlslas no 111\
111 .qualquer outro calculo ISOlauu

incidência de cálculos.
'

t-'aglna



OBSERVAÇOES:

1a) Se as dividas e mais encargos da herança absorverem de 75% dos bens inventariados. as custas

acima serão calculadas por metade.

2a)_~o\s custas acima~pecifiç~das serão calculadas uma §ó vez. ainda qu_ando envolvam a sucessão de

dois cõnjuges ou de herdeiros falecidos antes da liquidação fiscal.

Esboço de parti)ha ou sobrepartilha: calculadas sobr~-monte-mor, as custas do-ifle;-fdo n~,

TABELA L

eposlto 

de:
" papeisde crédito-; ações, títulos de dívida pública, letras-hipotecárias e de debêntures, com valor:

I

a) ate 80 URC """".' 0,18' URC

1263,20 !

b) acima de 80 URC O,48nURC

1263,20

290

, I

7,60

.imóveis, com valor

a) até URC:80

1263,20
80

1263,20

o 48'URC
,

" 7,69

b)

JAC,

1,20!.URC

III .movels com valor:
a) até - URC, 048: URC, i8

126,40
8

126,40

24

379/00

7,69

URC até 24

379;-00
URC O,721;URCb) acima de 11,40

I

b) acima de URC. 120irURC, I,

O,24! URCle renda líquida do bem depositado :3.89

tratando-se 

de outros bens não relacionados acima ou em casos

especiais, o Juiz arbitrará as custas atendendo a natureza do objeto

depositado,. seu valor, e a capacidade econômica da parte.

OBSERVAÇÕES: -

, ,') Se, devido ao volume ou natureza,o dep6sito exigir armazenagem ou guarda especial,:o depositário

comunicará ao Juiz e, com autorização desse, tais despesas serão levadas a conta firial.

2,') Para a cobrança dos emolumentos ter-se-à por base o valor da arrematação, adjudicação, cotação

da bolsa, valor nominal do titulo ou avaliação, e, na falta destes elementos, o valor da causa,

3.") Se o bem depositado for passível de outra penhora. receberá o depositário apenas os emolumentos

referenle~ a J.Jlilll~lra pennora. --I

4,') Não se!_~ cumprido m~ndado de levantamento do b~m-Qepositado sem o pr~~~ç_das

custas de despesas feitas, f

a) Se o depósito perdurar por mais de um ano, as custas serão aimentadas em :Ju

~ I"'aglr



TABELA M

Dos Avaliadores, Arbitradores e Peritos

.çao dos bens em geral, inclusive diligências:

ad vaiarem, com um mínimo de 1 URC e o máximo de 100 URC.

15,80 1579,00
As custas serão calculadas sobre o conjunto de bens avaliados. A condução, quando

...rnecida pela parte, vedado o recebimento em numeraria.

OBSERVAÇAO
necessária será

Ios salários dos peritos serão fixados pelo Juiz. atendendo a n~tureza di

mido, ao interesse em discussão e ao valor da causa. '

'ABELA .~,

Dos Oficiais de Justiça

diligências, certidão e
Idiciária

:ontra-fé, nas causas de vaio
1) A

.-JRC.. 189,50

12 URC até 24 URC 189,50 379,00

24 URC até 40 URC 379,00 631,60

40 URC até 80 URC 631,60 1263,20

80 URC até 160 URC 1263,20 2526,40

160 URC até 240 URC 2526,40 3789,60

240 URC até 320 URC 3789,60 5052,80

320 URC até 400 URC 5052,80 6316,00

--:.y ~ 40u -URC até 600 URC ;; 0,84 URf

6316,00 9474,00 i
111) de mais de 600 URC até 1200 11RC 1,20~"-

--9474,00 18948,00 ,
12) de mais de 1200 URC até 2400 URC 1,50 UR~

"'18948,00 ~896,00 --li
13) de mais de 2400 URC até 4000 URC 1,80 URC:

I.37896,00 63160,00 ,
14) de mais de 4000 URC até 6000 URC 2,10 URq

63160,00 94740,00 :
15) de mais de 6000 URC até 10000 URC 2;'40 URq

,94740,00 157900,00
16) de mais de 10000 URC até 15000 URC 2,70 URC

157900,00 236850,00
17) de mais de 15000 URC 3,00 URC

236850,00
'"'IS. Repetir em cruzeiros a TABELA I

tos de penhora. arresto, seqüestro, busca e apreensão, despejo, arrombamento, manutenção,

reintegração e emissão de posse e outros análogos: as custas do n.2 1 em dobro. De levant~mento

ou de diligência não realizada por motivo de resistência: custas por metade. O depósito Item a

remuneração incluída nas custas do ato de constrição judicial. Substituição de depositário: 113 das

cus~s9O n.' 1. !

",:h;1 !'
l' --I

0,30 U"C 4,8C

0,40

IRC

6,40

4: mais de
0,50 URC

,90

5) de mais de
0,60 URC 9,51

maIs de
0,72

JRC

1,40

0,75 UR;L: " ,90

8) mais
o, 78 UR~ 12,40

9) de mais
0,8 URC 12,80

10) demais
13,30

9;00

23,70

28,50

33,20

37,90

42,70

4

VI:

2. Au

fi

'aglna 
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Nos processos de execução, quando efetivar a avaliação dos bens penhorados. nos casos que tal foI

exigi<io. o Oficia! se d\:ls-ttça-receberá por avaliação 50% dos--valot:es.es!abe.Lecidos na Tabela M.

7% da!URCcação ~!ntimação, qualquer que seja o valor, por pessoa.

OBSERVAÇÕES GERAIS: :

10") Os Oficiais ~~_JuS~~ç~~~ãq terão direito a quatsquer cust~~op~I~~il~~.~ncia de- rP~lltt~do!negativo,
salvo se resultar de erro das partes. Neste caso, vencerá o Oficial de Justiça metade das custas

I

previstas no no' 10

,') Sempre que a critério do Juiz, ou por força da lei a diligencia for realizada por dois Oficiai~ de Justi,

ça. as ç_vs\~§serão acrescidas por metade e divididas entre ambos. i--
3.") Quando. nos casos previstos em lei: o ato for praticado aos domingos ou feriados, as custas serão

devidas em dobro.

!uando 

objetivar casais ou incapazes e seus representantes legais, se residirem no me~mo ende.

eço, considerar-se-a o ato como um s6, aindi.\ que praticado em horários o locais diferentes.
4.') C

soa) A pedido do Oficial de Justiça, as custas serão depósitadas em Cartório, em mãos do Ecrivãoo

5. Pregão: (com custas mínimas de 0,5 URC e máximas com teto de 150 URC)
-
7,90 2368,50-

a) Arrematação, 2Q/o ad valorem;

b) Adjudicação, 1% ad valorem. -~--

Ia serão pagas pelo arremalanle. adjudiçanle ou remlte1.-
OBSERVAÇOES:
1..) As custas OQ.DQ.5 a(

2,1) Os emolúmentos serão pagos antes da expedição da respectiva carta

3,") Não havendo arrematação, não vencerao custas

11

úJ

f-'aglna 10
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

LEI N° 8.951, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

obl e d:' l.~diciajs e dá outras pl d~nCias,

Governador 

do Estado do Rio Grande do SL

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, item IV, da C
Legislativa decretou e eu sanciono e promulgo a Lei seguint~:

:onstituição 

do Estado ~ue a Assembléia

-As tabelas C, I, J, L, M e N, da Lei no 8.12
10 Anexo, integrante da presente Lei.

de 30-12-85 3 vigorar com ~s redações estabe

8.12 de 30-12-85, passam a vigor~r com as seguo e 20 do art. 20 e o ar1 'O da Lei"to L" -I

:dações

'alar 

de 9 (nove) Bô~us do Tesouro NA unidade de Reterencia de Custas (URC) será equivalente ao:BTN)". 
'

'§ 20 -O valor da URC será reajustado mensalmente, de acordo com a variação do BTN, no período imediata'
mente anterior, arredondada a fração de cruzados novos para a unidade seguinte".

~rt.. 

lQ -Nos processos de ações de valor inestimável, as custas serão calculadas sobre o valor correspondente
50 (cinqüenta) URCs".

"aro UnlCO -U ai
Ite redação, "

Ia Lei trataaa no It" fica acrescido de m,

um 

parágrafo,' que será o 4°,
I

S 4" -NO caso de extínçao dO BTN, as custas serão corrigi das mensalmente, com base n9~ indicadores econô-
nicos publicados fJ~lu IE~E (Fundação do Instituto de Estuaos e t'esqulsas-Econômicasda' UFRGS), ou, na falta
iesses, pelo que for considerado o índice oficial da inflação". !

.tsta Lei el a er

'Igar 

na cata O@-5ua pUDllcaçaOõ

rogam-se 

as OiSpOSíçoes em contràr

RATINI, em Porto Alegre, 28 de dezembro de 1989,

ANEXO A LEI N° 8.95

~o::! lU I..1rdU

Apelaçao por todos os termos do recurso, inclusive a baixa, em ação:.

ae valor ate 12 URC 0,40 URC

oe mais oe li UKL ate i"l URC U,éU URC

le mais ae L't UKL ate ~U URC 1 URC

oe IjU UKL ate '!Ou URC l,~ URC

KI.. d[e ~UU UKl.. L UKl.

lals oe ~uu UR.C, alem das custas da lei
,---

anl:erlOr,

'aiS 

O,O2u/o "ad valorem" comOil,mite Ila~IIIIV uc

"JP:/IWWI 'l>.ólOV.Df~proÇlcusras/legcusraSIL.t:llJii~ii com anexo.C1DC- t'aglna 7 ae
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

2. Agravo de instrumento, por todos os termos, inclusive a autenticação de fotocópias para os traslados e exetL
tadasas despesas com os mesmos traslados, 48% das~ustasdo no 1. --+~- I

Embargos infringentes: 24% do valor das custas de apelação ou da ação rescisória.

Recursos oriundos do segundo gral

"evistas 

no no 1. Nos casos de argüição de relevância, mais asa) nos recursos para o STF: 60% das custas
despesas relativas aos traslados;

b) recusada a admissão do recurso extraordinário, as custas devidas são de 28% das custas do no

Ação rescisória: as custas da Tabela I, no

nO 1, com redução de 30°/6. t-landado de segurança: Tabela

Recursos criminais e exame de verificação da cessação da

0,48 URCpericulosidade

:RVAÇÃO: 

As custas da presente Tabela serão recolhidas por guia aos cofres públicos estaduais.

TABELA I

Dos~
---

1. As custas dos processos judiciais serão cobradas na formado-qüaaro abaixo, atendendo à natureza e ao Vf ,or da-causa e compreendem os atos e termos praticados-peloEscrivão e seus auxiliares Inclusive certidões, dili

gências e despesas de condução para eventuais intimações fora do Cartório" r~~~~I~~'d6'~'queestiver especifi-camente considerado em autonomia de incidência: ~ -1-- ~.
I

1~lnlla judiciária

Iste!

0,72 URC

'alar 

até 12 URC

1,44 URCde mais de 12 URC até 24 URC

2,16 URC4) de mais de 24 URC até 40 URC

4,32 URC5) de mais de 40 URC até 80 URC.

5,76 URC6) de mais de 80 URC ate 150 URC

20 URCais de 160 URC até 240 URCut:

8,64 URC8) de mais de 240 URC até 320 URC

10,08 URC9) de mais de 320 URC até 400 URC

11,52 URC

12,96 URC

de mais de 400 URC até 600 URC ..
-

de mais de 600 URC até 1.200 URC

21ge mais de 1.200 URC até 2.400 URC 1/O~U/o ao valorem

de mais de 2.400 URC ate 4.000 URL O,92U/o ad vaiarem

lais de 4.000 URC ate é.OOO URC 0,85% ad 'lêIIUI

0,83% ad vaiaremde mais de 6.000 Uf{C até 10.000 URC

~

16) de mais de 10.000 URC até 15.000 URC U,~lU/o ao vaiarem

17) de mais de 15.000 URC com um mâximo ae 15U URI.; U, I~u/o ao vaiarem

nttp://Www .rj.'s.Qov.or/proc/cusras/leQcusras/L.t:IIJ~.51 IJ~ com anexo.GOC r-aglna i! ae 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

Incidências:

Letra A~~Q~-.deconhecimento, sob qualquer proçegim~[!t9;~~~~_~ção de títulos extrajudíciais e fiscais: P
valor integral da tabela supra. I

I

Letra B) Mandados de segurança; processos cautelares; procedimentos de jurisdição voluntária; processos de!
execução por título judicial: os valores da tabela supra, com redução de 30%.! '

OBSERVAÇÕES:

10) Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que reall-,
zam ou requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sent~nça final; e bem ainda na
execuçao ãté aplenasatisfação do direito. -! I

2°) O preparo final será feito antes do julgamento,~~o em contrário determinar o Ju.!:,

3°) Quando }ulgada procedente a execução de incompetência, as custas do Escrivão s~rão devidas 1/3 no juí o
de origem e 2/3 no juízo competente. !

!

--i

4°) Das modificações de valores: somente haverá complementação de custas quando p valor atribuído à inici I,
por erro ou impossibilidade de correta determinação, sofrer o necessário reajuste, casç em que se compensa á o
varar Já pago, da seguinte forma: I

a) calcular-se-ão as custas sobre o valor definitivo da ação, convertendo-se em URC;

b) tomar-se-á o valor já pago expresso em URC da época do pagamento feito, subtraindo-se do novo valor;

c) complementação, se houver, corresponderá à diferença apurada expressa em URC.

50) Nosemoãfgôsdedevedor às execuções de títulos extràTudiôais;-ln-clusive fiscais: serão exigíveis as custas
da Letra S, do no 1, supra, com pagamento na apresentação.

2. Alvaras:

expedidos em procedimentos judíciai~1 qualquera.
-I"".."..., 

o'ro URCque seja o valor

b) para vené~ens de menores e incapazes, em

70% da Tabela I, no

pedido em procedimento autôn~-;;:;:~-cluSive expedição, ---~
procedimento autonomo

d.

,.0,30 URC-Iqu'ôlquer que ~eja.o valor " 000

de folha-corrida judiCial, ressalvadas as custas daso.

certidões de antecedentes criminais O,lQ URC
!
i

OBSERVAÇÃO: Será gratuito o processo quando o alvará for de autorização para o trabalho de menor.
i

0,-'"6 URC3, Requisição de autos ao arquivo público "."..",.,

Pelos atos praticados em açáo finda, como1.
.

retificações e análogos ,.i1 UKL
I

1. Precatorio e cartas:

-de arrematação, adjudlcaçao, remlssao ou de sentença,

por página """"""""""""""""""""""""" , iO,~ URC

pagina 3 ae 1nrrp:/tWIVIV.rj.rs.goV.orfproc/cusrasl/egcusraSfl.t:/ /1':1"1/1':1 com anexo.uoc
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~

imaram,

le ar
'ogatorl;

nO l/faixa 2

"ab.

l1e citação, intimação ou notincaçãQ.

iritória: 

a quantia fixa acima, mais,

a,.Os URC

ouvida
0,80 URCaliação, cálculo de imposto, execução, exame e perícias

0,70 Ui"1C
para outroS lin~

da Tab. 1, no,
Incid,ente processual autuado em apartad(

quidação de sentença, sobre o valor apurado

50% da Tab. li n~
por cálculo do Contador

n°60% da Tab.
b) por arbitramento

'0% 

da Tab. 1, ino 1
) por artigos ".,. ..."",." \. Inventários, arrolamentos, sobre partilhas e devoluções de herança, custas calculadas sobre o valor do mon-:e-mor, 

compreensivas dos atos e termos praticados nõ-procêSSO, até a intimação da sentença final, na ~eguinteforma: 
0,6% "ad valorem", com um mínimo de 3 URC e um máximo de 150 URC,i I

-I I

: i

OBSERVAÇÓES:19) Se as dívidas absorverem mais de 7S% dos bens inventariados, e o monte p~rtíyel não exceder a Sro l:JRC

as CI .~..~" ~A"~'" rillculadas por metããê. ':7~:di "",,"" ,"Ú"" 'c ",," ;.."

'\juge 01

\orte 

do:O) Nas renovações de inventário, pOIierão 
acrescidas de 25%.

0,8 da URC

9. InventáriOs negativos
2,16 da lJRC

10. Separação ou divórcio consensual

OBSERVAÇOES~I) O Escrivão que proceder aos atos preliminares, inclusive lavraturas do termo de retificação, se houver, per-

~berá 1/3 das custas, e aquele a quem for distribuída a causa os restantes 2/3. !

'ão perceberatSCI

lay~!:!QO 

bens a partilhar, além das custas acima,

Falências e Concordatas:

~ab. 1, no

:açao"ab. 

l, no 1 em, dobro
decretada a falência ou processada a concoroata

t~(4)

Página 4 de

http://www.rj.rs.gOv.brIProclcUSraSAegCUsraS/LEI8951 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOIRIBUNAL 
DE JUSTiÇA

processo de extinção das obrigações ou de restituição de

30% da Tab. I, nO!

açao ae

50% da Tab. l, ~o 1

Ignada

nO 1

-ab.

b) impugnada ,

80% da Tab. I, inOretardatária

-Mt1it

'esultante 

de crédito trabalhista

Homologação Qtlçor~oem liquidação por qcidente de trabalho, excluída

30% d~ rabo I, no

:Ias para verificação de incapacidade decorrente de acidente

30% da:Tab. l, no 1trabalho

14. Processo criminal, por todos os atos praticados, inclusive o processo do júri:

1,5 ~RCa) até a sentença

3 URC

Igamento 

em plenário

lavendo

0,5 URC

dicional 

e revogação de medida de seg

'amentoIRC

execução de sentença e reabilitação

OBSERVAÇÃO: Nas ações intentadas mediante queixa, as custas serão depositadas~ pelo querelante e correspon.

dem àquelas de um processo criminal, item I, letra "ali, supra. i
i

s. Autenticação de fotocópia ou de outro meio reprográfico, porpágina

0,02 u~c

lando 

extraída pelo Cartório

0,04 URCb) quando não extraída pelo Cartório

URC

'acesso 

para impoSlçao ae muita

Processo de retificação e suprimento no Registro Civil

0,3 ~IRCa) sem justificaçao

O,6URCb) com justificação

50% da Tabela,18. Reconvençal

as 

custas da Tabela C9. Recu

20. Testamentl

1,56 UR1Apresentação e registro do testal1lento ou COOiCIIO

21. Formal de partilha, por página e, sendo por meio reprográfico, mais o custo do material
,.. " "'" 0,05 URÇ

nclusive quanto às habilitaçoes.22. Insolvência: as custas correspondentes ao processo falimentar
-

~~3. 

Diligência. Quando praticada fora dos auditórios ou do Cartório, incluída a co~dução:

fJaglna .;- ae 1,rs,Qov,br/proc/custasl1egcustasILEJ 895189 com aneXi
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ESTADO DO RIO GRANDE DO S

PODER JUDICIÁRIO-:r1'i16tJ[~;A.l 
DE JUSTiÇA

0,30 URCdOS :es

-aos limites urbanOS 'Q.C

a) para .p.a~a_m_~~to de impostos e taxas,~~ tantas, vias quantas necessárias, incluind~ o reCOlhimento quandp
obngatono 0,05 URC --j I I

para del?ósitos judiciais de valores, inclusive o alvará de

ntamento 0,20 URC

:rtlooes

:ertidão 

expedi da

!alquer 

que seja o número de certificados,

inClUSive a ousca, por pagina O/l~ URC

b) certidão ou traslado, extraído por qualquer meio reprográfico além do custo do materl~l, inclusive autentica.
ção e busca, por página 0,04 URC I

eRieãe ee-antec~ntes criminais, para folha-corridaiudida~

'e 

Dusca O,Q4 URC

IBSERVAÇÃO: 

As .linhas datilografadas deverão conter no mínimo cinqüenta letras e ais manuscritas quarent~.

OBS-ER'v'ÁçÃ6 GERAL: As custas serão-pagasquando da distrIbuição segund
complementação, se for o caso, por ocasião da conta final.

'!Lor 

~tribuídopela parte, e ~

TABELAJ

Dos Distribuidorés, Contadores e Parti dores

stribuição 

a Juízes, Promotores auxiliares, não importando o número de contemplados, nem de partes,indo 
índice ou fichário, averbação, cancelamento, registro, retificações e guias de repasse necessárias:

nihilASSlstenaa JUOiClarla

L) ae valor ate 12 URC O,Z4 URC

3) de mais de 12 URC até 24 URC 0,40 URC

je mais de 24 URC até 40 URC 0,44 URC

5) de mais de 40 URC até 80 URC 0,48 URC

de mais de~~té160 URC 0,53 URC

le mais de 160 URC até 240 URC 0,58 URC.
8) de mais de 240 URC até 320 URC 0,53 URC

9) ~~~-320URC até 400 URC .~ U IUURC'-
aiS de 400 URC ate 600 URC Viii UKL

ae mais ae 000 URC ate 1. 200 URC 0,93 URC

I.UU UKL ate L.400 URC,; uc: ffldl:j U~

11

~ lJ) ae mais ae L."tUU UI{(,; ate 4.000 URC l,L URC

nrrp:flWww.rj.rs.gov.orlprOCICUSraSt1egcusrasILEf 8.951 8.9 com anexo.doc /"'aglna ó' C1e
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ESTADO DO RIO GRANDE DO

PODER JUDICIÁRIOIBI.~_UNAL 
DE JUSTIÇ~

URC ate

100 URC até 10,000 URC 2,0 UR;

.000 URC até 15 5 UR'

100 URC

:ertifi

0,15 Uf{

)or qualquer 10 custo doI) certidão (

ão e busca
traslac

,ar pág
extrai

leio 

reprográtíCi
.0,04 URC

laterlal, inClUSive ar ~ntica'

ldaJuãlCl:ertidao 

de antecedente: para

)uto 

de todas as em ações::as -compreendendo o cõ spesas do art. 6'

0,18 UI

0.,30 UR

JRC 

até 24 URC

0,35 URCURC até 40taIS Qe

0,38 UR

:e

,42 URCate 16'

qO URC

46 

URC

0,51 Uate

e 320 URC até 4C 0,56 U

0,62 U!.0) de mais de 400 URC até 600 URC

le 

mais oe bUU URl: ai 0,68

URC até 2.4( ~U U

400 URC até 4.000 URC 0,85 URC

IRC 

até 6.000 j;jRf:;- O/~O URC

URC ate

IRC

1,5 URC

.0.000 URC ate 15.000 URC 2,0 URC

~~!S,~~_!?:OO9 URC 2,5 URl.:

I -oe Ilquloaçao oe ser)tença lart. 004 ao Lf'L), ou ae apuraçao de aebíto para ereitode purgaçao de mora, com
base no valor apurado; de rateio, em processo de insolvência ou falimentar, com base ~o ativo: de liquidaç~o de
herança!_separação ou divórcio com partilha de bens, com base no monte-mor: O,36°(ol"ad valorem", com ummínimo 

de i-URC e um máximo de 1501:JRC; -_: :

l[JcustaS/LEI

"!lI
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ESTADO DO RIO GRANDE DO S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

quando o principal for composto de cotas de mais de 10 parcelas, a cada conjunto be 10 parcelas, ou fração,
.IS de 0,3 URC, alem das custas do inciso I; I I

! i

vedada a acun;1ulação de Incidência d~
,

Iquer 

outro cálculo isolado: 1/3 das custas previstas no incisó

le75% dos bens inve~tariados as custas aCirraf-Se--as--dÍ\lida5-emais encargos da ~S;.a absorverem mai

'ão calculadas por metade;

~:) as custas adma e~pecifica~as serão ~cu!ad.as uflIa só vez, ainda quando envolvam ~ sucessão de dc

onJuges ou de herdeiros falecidos antes da Ilquldaçao fiscal. -;!lf; :

Esboço de partilha ou sobrepartilha: calculadas sobre o monte-mor, as custas do inciso I do n° 4.
I
i

TABELA L

Dos Depositários Públicos

Isito aeDei

papéis de crédito, ações, títulos de dívida pública, letras hipotecárias e debêntures, com valor:

0,18 URC

até 

80 URC

0,48 URC
Ia de 80 URC

:aIo.r~

),48 UR(

li2-tJRG-

acima 

de 80 URC

móY.eis. 

co~_valol

0,48 URC

até 

8 URC

O,7.t IIR'
mais de 8 URC até 24 URC

1,2 URCacima de 24 URI

0,24 URCTecadação de renda líquida do bem depositado

v -tratando-se de outros bens não relacionados acima ou em casos especiais, o Juiz!arbitrará as custas aten.

dendo à natureza do objeto depositado, seu valor, e à capacidade econômica da parte. i
i

OBSERVAÇÕES:

Se, devido ao volume ou natureza, o depósito exigir armazenagem ou guarda especial, o depositário corI

irá ao Juiz, e, com autorização desse, tais despesas serão levadas à cont9 fin~l.
I

Para a cobrança dos emolumentos ter-se-á por base o valor da arrematação, adj~dicação, cotação da bplsa,
)r nominal do título ou avaliação, e, na falta destes elementos, o valor da causa. ;il~i.

fecef5erá u depositário apen~sos emolumentos retf:0) Se o bémdepositado for passível de outra penhor

es à primeira penhora.

4°) Não será-êúmpridQ mandado de levantamento-dobemdepositado sem opl=éviO-pagamento das custaS

rdespesas feitas. i
! i "c

.._SOD{O.

5°) Se o depóSIto perdurar por maisãeUm ano, as custas serão aumentafi'

(í TABELA

Página lS ae
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

adores,. Arbitradores e PeritosDos A'

,o URC e um fá.com um mr~lmo de2% "ad valoren'Inclusive diligências: oIvaliação de ber
o de 100 URC.

em geral

)BSERVAÇÃO: 

As custas serão calculadas sobre o conjunto de bens avaliados. A condução quando necessáiria,
,erá fornecida pela parte, vedado o recebimento em numerário. i : !

IZ, 

atendendo à natureza da pericia, ~o

"bitramento: 

os salários dos peritos serão fixados pelo
nido, ao interesse em discussão e ao valor da causa.

eríçia e
pc ccns

ABELA

Dos Oficiais de Justiça

Ias, certidão e contrafé, na causas de valor

larlaIstencla

0,30 URGiIté 12

0,40 URfle 12 a 24 URC

0,50 URÇde 24 a 40 URC

u~c40 a 80 URI

0,72 URC
80 a 160

0,75 u~cde 160 a 240 URC

0,78 URC
8) de 240 a 320 URI

0,81 URC
de 320 a 400 U

0,84 URC

JRC

de 400 a 60(

1,20 URC
IRCae

1,50 URC

1,80 URC

00 

URC

n IIRC
de 4;000 a 6. 000 URL

,40 

UR,C
,de 6000 a 10.000 UKl,;

2,70 u~(.;

de 

10.000 a 15.000 URC

3,00 URC
I,ais de 15.000 URCoe

4. 

Notificação e intimação, qualquer que seJa o valor oa ÇdU~d

'% aa UKL;
por pessoa

~ OBSERVAÇOES GERAl:'

ágína 

:f ae Jgov.brlproclcustasi1egcustaslLt:t B8,,-llSl1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

;\\. 

".
'~~~".'-",.,-~",':I
't.o -f'\' i&~I~j~

~~

pregã,

a) Arremat~ção, 2% "ad vaiarem'

,d vaiaremb) AdjudiCação, l'

,SERVAÇÕES

Istas dO
molumentos serão pagos antes da expedição da respectiva carta,

cu,~ão havendo arrematação, não vencel

n1&

Página lU ae
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LEI NQ 8.960, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

lispõe 

sobre a Taxa Judiciária

PEDRO SIMON, Gov

lado 

r do Estado d,o Rio Grande do Sul

Faço saber, em cumprimento ao disfJu~(õ,no artigo 82, inciso
r, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa decretou e e~ sanciono e i'omulgo 

a Lei seguinte: I
!

IV

IDENCIA)A INI

Art:--1 11.. O- fato gerador da ~~~ Judiciária é õ:-prestaçao de servíçOS-de-~tureza- jUd}Ciária
1pelos orgaos do Poder Judlclarlo do Estado, compreendendo o processo de conhecimento, e

execução, caute]ar e os procedi~tos especiais de jurisdição contenciosa ou voluntária.
Parágrafo único -Considera-se Ot;Ullldo () fato gerador na d~ta

I

da 

proposltura da açao.

DO CONTRIBUINTE

São contribuintes da taxa:

'estaçao 

do serviço mencionado no

3SS0a 

que solicita a
:ir

II .a parte contraria, se venclda, nos processos Intentados pelajblico 
ou por pessoa de direito público;'1lrllSlerlU

III -a parte venCida, se nao tIVer SidO t>eneflCiada com jUstiça
gratuita. nos processos em que o @tor tiver utilizado este benefíc~o: _:

Iv o assistente da acusaçao, nos processos criminaiS em que
I

100~r SIOI aOSI

empregador-;-se-eeflE!enado 

a pagar indenização, nas
:5 de acidente de trabal

g.Q_RESPONSAVEL

Art Sao solidariamente responsáveis pelo pagamento da taxa:

nteresse 

comum na situação que
I

as pessoas que tennarr
tato geraaor;

InSUlua 

o respecuv

II -os escrlvaes e contadores JUdiCiaiS, em relaçao a devida emdecorrência 
de atos praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu ofício.

t"aragraro uruco -A responsabilidade de que trata o item II será elidida seo escrivão informar,
por escrito. à Fiscalização de Tributos Estaduais, os elementos necessários à. constituição do

.crédito tributário, d~de que o faça antes de iniciada a ação fiscal. I

((

tlll#!

oroc/cusras/legcusraS/IJ:JbU 

raxa JUaIC/~1:7na.aOC
I



DA~)SENÇOE

axa

pedidos di venda ou permuta de bens

ença 

para

"es 

ou Incapazes

IS pedidos de levantamento de dinheiro em favor de
I previdência social cuja principal fonte de renda dec
ncionários públicos;

'S, oeneTIClarlOS~sta 
e viúvas dE

Ir~a

III)Iamento, 
de falê

apenso 

aos processos de

as 

declarações de cré,:ia 
e de concordata;ItarlO. ae ai

didos di

aoe,Irpu~

p IceOlme

IS 

ae nomeaçao ou remoçao ae tutores

procealmE

IS 

de apresentação de testamento

araitar 

o ímpediment

e 

que lrala O
!

-a~Ju~Isileiro;
Código Civ

II1 

-.as prestaçbes de contas de leiloeirIO~' corretores, tutot
l es,Itarlantes; 

: I

Jores, 

testar ~melros e InVE

x as naDllltaçoes

e 

casamento;

XI açoe: 3 aesaprOpriação

IS 

açoes

XIII )S embargos do devedor

XIVGraIS causas em
e do Sul (UP

:om 

valor inferior a 50 Unidades

I~rai.AS:lçao 

e guaraa jUalCíal de menores
---I

15 açoes de ao,

~.!I(.

rasllef)cusras/896

,axa JuaIC/~Elrfa.dOG



lEGÁA

da Taxa

§ IQ -Nos processos de inventário, arrolamento, separações e divórcios, o valor da causa é a
avaliação procedida pela Fazenda Pública Estadual ou avaliação judicial.

aav-ãrrã"çãüp1

:edida 

pela Fazenda Pública§2
Mil

-Nas---aojuUiCações. 

o valor da causa:ipal 
ou avaliação judicial.

hipótese dos §§ 10 e 20, o valor pag-õ quando do ingressoe-mjUíZO, se inferior ao
, será complementado na forma do artigo 52, não se constituindo o contribuinte em-~razo 

previsto no artigo-79. -

§32
estirr

'alente 

a 500 UPF-RS,a importâ

Ias

1Slderadalipóteses:Dase de cá
Ite

a) nos feitos cíveis de valor inestimável e nos processos criminais de ação privada

ies de separação ou divórcio, consensu~lou l.i.!i_g)oso, em que não existirem bens á1ilfi-ádos: 
:

nas ar;

:ondenado 

não for pobre

:essos 

criminaiS, quanao o

Irocessos 

criminais em que houver assistência à acusação, sendo o réu absolvido, aculo é a importância equivalente a 250 UPF-RS. '
'8 ;J" .

base

5Q 

.Se o réu impugnar o valor da causa e a decisão judicial vier a acolher a impugnação'., eipótese 
das avaliações previstas nos 1Q e 2Q do artigo anterior, a Taxa Judiciária será: I

---I 

.complememC{O-a--peto-contribuinte, se o valor atribuído naIr 
superior ao atribuído à causa;

aa, 

a requl dO contribuinte, se o valor
Ir inferior ao atribuído à causa

Parágrafo único -Na hipótese dos incisos I e li, o valor já pago a título de Taxa Judiciária se~á
convertido em UPF-RS, tomando-se como base o valor desta no mês do pagamento, para,
abatimento no momento da complementação.

DA ALIQUOT A

são

;ausas

AS allquotas oa Taxa JUOIClarl

I -0,6

aio 

r acima de 50 e ate 10.000 UPf

as 

causas
AS

II -0,9'

m 

valor acima de 10.UUU e até 20.000

aS 

causas c
PF-RS

vCJ<;t(;UliltlIiIfCl{lCI.JSltlSto"OV 

rdXU /VUICI,."



1I1

,2°;

nas causas com valor acima de 20.000 UPF-RS

Ite 

a 1.000 UPF-RS, tomandO-~Eágraro umco -A Taxa JualClarla nao exceaera o
base o valor desta no mês do pagamento.p

)0 

PAGAMENTO

agara 

a ax

'a 

da ação

II -

rél
las- h.iJ2Q1~sesde complementação do valor dataxa,sejaem decorrênci~ de impugnaçãd do
seja em conseqüência de estimativa fiscal, dentro de 10 (dez) dias a contar da decisão

I:ial que fixar o valor da causa. ,

parágf-dt(} óilÍco:i'Jão prevalecerá a norma dO Incísom'i"OScasos de dissoluçao da socíedacle:onjugal 

e nas transmissões de bens, títulos ou créditos decorrentc: '= ~ucessão legítima O

[testamentária, quando o prazo será de 30 (trinta) dias contados da data eml qu~_transitar em

ulgado a sentença homologat6ria do cálcufô--:-- ! '

Ar!. ~~ .Naoprevalecera a norm.a.ao InCISo I dO artigo anterior, ge'
paga na data do trânsito em julgado relativo às seguintes causas:

!n~o 

a Taxa Judiciária ser

I -nas açbes de acidente do traOalho, quando a laxa Judíciaria
pela condenado à indenização; I~er

nas açoes Intentadas pelo Ministério Público ou por pessoa'rá 
paga pela parte contrária. se vencida; i

ae

UIICO anou éi léiXa SE;

111. nas açoes em que o autor gozar
LXa será paga pelo vencido, se não tiver a mesma assistência;

Istlça 

gra{UI{a, quan,oc

IV .nas açoes criminais, quando a taxa será paga pela
assistênc!~_d_~~usação se o réu for absolvido..

Art. 1 Q ,-' f3a~ento da I axa JUdiCíarla sera--eTetUadO" rIu banco dO tstado ao HIO Grande do
Sul ou na Caixa Económica Estadual do Rio Grande do Sul, pode!),.!" " S~cretário de Estado

da Fazenda credenciar outras instituições financeiras nas localidades onde não existiremagências dessas instituições financeiras. --I I ---

I

UA~ UI~~U~lyUt:~ l:it:HAI~

Aplicam-se ao trlouto ae que trata esta Lei

~ n" b.~;j {, ae ~ { ae fevereiro ae 1 ~73i ed~ UI~pÚ;)lyU~~ Ud

II/IP;//WWW ".!JUV "r;/r;usraslle{JcusraS//l~ou raxa Jualc/~t: 1 na.ooc




